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PROCESSO N° : 27.432-1/2020 

ASSUNTO : LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT 

RELATOR : CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA 

 

DESPACHO 923/2022/GC/SRA 

 

 

Trata-se de processo referente à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do 

Município de Ipiranga do Norte-MT para o exercício de 2021. 

Considerando que a LDO/2021 subsidiará a análise das Contas Anuais de 

Governo Municipal;  

Considerando a informação da Equipe Técnica sugerindo o apensamento 

destes autos ao processo das Contas de Governo exercício 2021, processo nº 41.289-

9/2021, remetam-se os autos à Gerência de Controle de Processos Diligenciados para:  

l) apensar o Processo n.º 27.432-1/2020 ao Processo n.º 41.289-9/2021; 

ll) após, encaminhe os autos à 5ª SECEX. 

 

   

 Cuiabá-MT, 26 de maio de 2022.    

 

 
        (assinado digitalmente) 

Conselheiro SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA 
        Relator 

 

 

 

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 71I59
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